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PARECER Nº 19/2025 

 

Da Comissão de Cidadania e Segurança Pública, 

sobre o projeto de lei nº 72/2024, de iniciativa do 

Vereador Vilson Cordeiro, que dispõe sobre o direito 

de toda mulher a ter acompanhante durante 

procedimentos médicos, nos estabelecimentos 

públicos e privados de saúde. 

 

 

 I – RELATÓRIO 

 

O Vereador Vilson Cordeiro apresenta o Projeto de Lei em epígrafe, que 

dispõe sobre o direito de toda mulher a ter acompanhante durante procedimentos 

médicos, nos estabelecimentos públicos e privados de saúde. 

O projeto vem acompanhado da justificativa nos seguintes termos: 

 

Dispõe sobre medidas preventivas aos crimes de violência 

sexual contra as mulheres no ambiente hospitalar através da 

implementação do direito de acompanhamento em 

procedimentos de saúde nos estabelecimentos situados no 

Município de Araucária.  

Este Projeto de Lei é fundamentado na alarmante estatística de 

mulheres vítimas de violências sexuais protocoladas no 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos no ano 

de 2022. Segundo o referido Ministério foram realizadas 145.610 

protocolos de denúncias até o dia 07 de julho de 2022 
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envolvendo violações de direitos humanos, correspondendo 

grande parte dos casos a violência sexual contra mulheres.  

A esse respeito temos o caso de repercussão nacional do 

médico anestesista do Hospital da Mulher de São João de Meriti, 

no Rio de Janeiro, que sedava as gestantes e as violentava 

durante o procedimento cirúrgico da cesárea.  

Outro incidente lamentável ocorreu em Londrina, onde um 

médico assediou uma mulher durante atendimento no Posto 

Médico, utilizando a aplicação de injeção para despi-la.  

Vale a pena lembrar que várias entidades hospitalares, 

laboratórios clínicos e centros de saúde, da rede pública e 

particular, existem a proibição de acompanhantes para as 

pacientes, gerando certo desconforto e receio dessas mulheres 

que se veem totalmente expostas e desprotegidas diante de 

pessoas estranhas.  

É importante ressaltar que, durante a pandemia, Curitiba emitiu 

normas pela Secretaria da Saúde que proibiam acompanhantes 

para pacientes femininas em procedimentos cirúrgicos, 

expondo-as ao risco de assédio ou violência sexual. 

O portal do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos relata centenas de denúncias de violência sexual 

praticadas por médicos de várias especialidades e outros 

profissionais de saúde, só no ano de 2022.  

Ademais, a Lei Federal 11.108/2005, conhecida como a Lei do 

Acompanhante, determina que os serviços de saúde do SUS, da 

rede própria ou conveniada, são obrigados a permitir à gestante 

o direito ao acompanhante indicado pela parturiente durante 

todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto. A Lei 

8.069/90 assegura o mesmo direito durante o pré-natal, trabalho 

de parto e pós-parto imediato.  

Mesmo diante da pandemia, a 4ª Câmara Cível do TJPR 

reforçou, em 13/06/2022, que é garantido o direito de 

acompanhamento à gestante, destacando sua importância, in 
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verbis: "DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. 

REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

NEGATIVA DA PRESENÇA DE ACOMPANHANTE DURANTE 

O PARTO EM VIRTUDE DE CUIDADOS RELATIVOS AO 

COVID-19. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO FUNDAMENTAL 

GARANTIDO PELO ARTIGO 8º. DA LEI 8.069/90 E ARTIGO 19-

J DA LEI N.º 8.080/90. RECOMENDAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO 

MUNDIAL DA SAÚDE E NOTA TÉCNICA INTERMINISTERIAL 

NO SENTIDO DE POSSIBILITAR O ACOMPANHAMENTO, 

COM AS DEVIDAS CAUTELAS. RESTRIÇÃO INJUSTIFICADA. 

VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO VERIFICADA. 

SENTENÇA CONFIRMADA EM REMESSA NECESSÁRIA" 

(TJPR - 4ª C.Cível - 0021955-08.2020.8.16.0021 - Cascavel – 

Rel.: DESEMBARGADOR ABRAHAM LINCOLN MERHEB 

CALIXTO - J. 13.06.2022).  

A decisão do STF, na ADI 6.341, ressaltou a competência 

concorrente entre entes públicos na área da saúde, destacando 

que a atuação deve visar a melhor realização do direito à saúde. 

Diante disso, é imperativo que o Município de Araucária 

promulgue uma norma vinculativa, tornando obrigatório o direito 

da mulher a acompanhante em procedimentos de saúde 

envolvendo sedativos ou exposição do corpo.  

 

É o breve relatório.  

 

II – ANÁLISE  

 

Compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública a análise de projetos 

de lei com matérias referentes às matérias que se refiram ao exercício dos direitos 

inerentes à cidadania e segurança pública, conforme segue: 

 

Art. 52. Compete: 
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V - à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que 

diga respeito à violação dos direitos humanos, bem como à 

fiscalização e acompanhamento de programas governamentais 

relativos à proteção dos direitos humanos, colaboração com 

órgãos governamentais e com entidades não governamentais 

que atuem na defesa dos direitos humanos, da mulher, da 

criança, do idoso, do deficiente físico e demais matérias que se 

refiram ao exercício dos direitos inerentes à cidadania e 

segurança pública. 

 

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.   

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I, e Lei Orgânica do 

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar 

sobre matérias de interesse local:  

 

Art. 30 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre matéria da 

competência do Município, sujeita à sanção do Prefeito, 

especialmente sobre:  

I – legislar sobre assuntos de interesse local: 

 

Com isso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência 

de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, §1º, alínea a, a Lei 

Orgânica Municipal sobre matérias de interesse local: 

 

Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:  

§ 1º A iniciativa dos projetos de Lei é de competência:  

a) do Vereador;  

 

Nesse sentido, a Lei Orgânica do Município de Araucária estabelece a saúde 

como o direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença, bem como o acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, nos 

seguintes termos: 
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Art. 94. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação. 

 

Especialmente, em relação à matéria, a Lei nº 14.737, de 27 de novembro de 

2023, amplia o direito da mulher de ter acompanhante nos atendimentos realizados 

em serviços de saúde públicos e privados, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º O Capítulo VII do Título II da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

"'CAPÍTULO VII 

DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO À MULHER NOS 

SERVIÇOS DE SAÚDE' 

'Art. 19-J. Em consultas, exames e procedimentos realizados em 

unidades de saúde públicas ou privadas, toda mulher tem o 

direito de fazer-se acompanhar por pessoa maior de idade, 

durante todo o período do atendimento, independentemente de 

notificação prévia. 

§ 1º O acompanhante de que trata ocaputdeste artigo será de 

livre indicação da paciente ou, nos casos em que ela esteja 

impossibilitada de manifestar sua vontade, de seu representante 

legal, e estará obrigado a preservar o sigilo das informações de 

saúde de que tiver conhecimento em razão do 

acompanhamento. 

§ 2º No caso de atendimento que envolva qualquer tipo de 

sedação ou rebaixamento do nível de consciência, caso a 

paciente não indique acompanhante, a unidade de saúde 

responsável pelo atendimento indicará pessoa para acompanhá-

la, preferencialmente profissional de saúde do sexo feminino, 
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sem custo adicional para a paciente, que poderá recusar o nome 

indicado e solicitar a indicação de outro, independentemente de 

justificativa, registrando-se o nome escolhido no documento 

gerado durante o atendimento. 

§ 2º-A Em caso de atendimento com sedação, a eventual 

renúncia da paciente ao direito previsto neste artigo deverá ser 

feita por escrito, após o esclarecimento dos seus direitos, com 

no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, assinada 

por ela e arquivada em seu prontuário. 

§ 3º As unidades de saúde de todo o País ficam obrigadas a 

manter, em local visível de suas dependências, aviso que 

informe sobre o direito estabelecido neste artigo. 

§ 4º No caso de atendimento realizado em centro cirúrgico ou 

unidade de terapia intensiva com restrições relacionadas à 

segurança ou à saúde dos pacientes, devidamente justificadas 

pelo corpo clínico, somente será admitido acompanhante que 

seja profissional de saúde. 

§ 5º Em casos de urgência e emergência, os profissionais de 

saúde ficam autorizados a agir na proteção e defesa da saúde e 

da vida da paciente, ainda que na ausência do acompanhante 

requerido.' (NR) 

 

Desse modo, o Projeto de Lei está de acordo com a legislação vigente. 

 

Portanto, naquilo que compete a esta Comissão analisar, a proposição ora em 

tela possui relevante mérito e merece prosperar, motivo pelo qual o presente parecer 

é pela sua tramitação regimental. 

 

III – VOTO  

 

Diante de todo o exposto, seguindo o parecer Jurídico, com base no que se 

verificou através do presente, no que compete à Comissão de Cidadania e Segurança 

Pública, não se vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei de nº 72/2024. 
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Assim, SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DESTE PROJETO DE LEI, ao qual deve 

ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberação plenária para 

apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.  

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros 

das comissões.  

É o parecer. 

 

Araucária, 22 de maio de 2025. 

 

 

GILMAR CARLOS LISBOA 

RELATOR CCSP  
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DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE 

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

 

 

 

 

VOTAÇÃO DE PARECER 

 

 

Na reunião realizada no dia 27 de maio de 2025 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de 

Araucária, os Vereadores Francisco Paulo Oliveira e Vilson Cordeiro, membros da Comissão 

de Cidadania e Segurança Pública, votaram favoráveis ao Parecer n° 19/2025 CCSP, 

referente ao Projeto de Lei nº 72/2024. 

 

 

 

Araucária, 27 de maio de 2025. 

 


